
1>r4dtura 11'/;mlcipal de .São JoJf. doJ CampoJ 

6Jtado de Úâo 1>auio 

LIVRO N.! 

LEI N<? 2213/79 

FLS. N.! 

de 29 de agosto de 19 79 

Dispõe sobre abertura de crédi 

to especial no valor de Cr$ ... . 

100.000,00, destinado a aquisi

ção de uma ambulância para o De 

partamento de Saúde. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 
pos, faz saber que a Câmara :Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Artigo 1º- Fica o Poder Executivo autoriza 

do a abrir um crédito especial no valor de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzei 

ros), destinado a aquisição de uma ambulância para o Departamento de Saú 
de PÚblica. 

Artigo 2<? - O crédito de que trata o artigo 
anterior , correra por conta da transfer~ncia de recursos provenientes do 

Ministério de Educação e Cultura. 

Artigo 3º- Esta lei entrari em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contririo . 

pos, 29 de agosto de 1979. 
Prefe i tura Mw1icipal de São José dos Cam 

~uim Bevilacqua 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Gabinete do Pre 
feito , aos vinte e nove dias do mês de agosto de mil novecentos e setent:1 
e nove. 

DA/rac . 

Souza 

Gabinete 


